
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI,'NICIPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OB,ETO
a) Abertura de processo licitatório para formação d9 Ala 

-de 
Registro de preços' visando

Contratação de empÍesa "*"ti'fl"at 
para a iocação de Trios Elétricos de Grande' médio

e pequeno porte (Mini r'io) " 
c"minnao Palco' para.atender a demanda da Prefeitura

úuni.ipaf dá Pacatuba através da Secretaria Municipal de cultura'

';,'::t"fi,TJ'Yâizados nos anos anteriores,"^ ?:::1f:.,:lPi?:lr?:J::::IY:l
MUNICIPAL ,' ootot"o'-OJ"ãl.Jo to' o Calendário de Eventos 2023124 em anexo' faz-

se necessária "u 
u't"tu" tdequada para os Eventos que são realizados em vias públicas'

justifica-se a cont"ttção d;;;;"tt"turas itinerantes de som de Grande' Médio e Pequeno

Porte relacionados neste termo

l; lllSâTlli::ffi"l::i: '", "r.,0-,'er1r.11:: r*.i:jll,'; :' 

'Jff,*:'il11";f,.:
Lei ne 8.666, de zr o" .i'nno"l"'r"ã' "i"ã"*'0" 

integralmente o regulamento aprovado

decreto municipa r ^" 
tz6za" it ã" "á*ruro 

de 2019 e pero decreto municipal n' 1117 de

28 de novembro d" r.r, 
".1"0'.', 

Oãf" L"i iorpf"r.ntarne 123, de 14 de dezembro de 2006'

observadas as alterações 
'"tttn"i"t '*"auzidas 

nos referidos diplomas legais'

t;,'L:Yi:'[',Tt:"totT'.tà*,., 
em nome d.'l-']lllt": rornecido por pessoa iurídica de

direito público ou pr.i"ao]toãp"ii'li trn tt"tt"'ísticas' quantidades e prazos com o ob'ieto

da licitação'

bl Registro da empresa e do respectivo profissional (responsável técnico) na Entidade

.' l"*1"'";::lrl,"i?lti"'iloi|'taei9 a.a 
luarrtilla-o,^lécnrca 

do profissionar responsáver

deve ser consid..o" ,, ,"rr,"i* .oi"rià.a"r, profis-sionar de níver superior (ENGENHEtRo

ELETRO ELETRONfTCa) ou 3'i'o devidamente reconhecido pela entidade competente' quê

se responsabilizarao tecnicamente pelos serviços a serem executados' assim como o Registro

e comprovação de l'"gurtJata"' iunto ao Conselho Regional (CREA)'

d) ;"-;;;;,";", .:9f",:i"i,"ji$':g':*;:;:T"§:;:'J;'li,?,'"",';:":,:::1T:

::ffiT,T:,lll'J'L'l;; ;;;;'etop"s de do'umentação e proposta comerciar'

e) A comprovaçao ao 'int'üio 
p'ofissional indicado pela empresa' o qual será o responsável

técnico será mediante "'.rr*ã^i.ià" 
o. cópia da caÍterra de registro do órgão responsável

e documento ao '"''o 
ã"ãon'tr,ando o vinculo empregatício' aprusentação de CTPS ou

contrato de prestação de serviços'

Prefeitura Municipal de Pacatuba' Praça Nossa Senhora 9*9utdt:l 
SN Ctntro'Pacatuba-SE

Tel:(79)3343-16r3 Crtps:tz'ttz'i))ràôt-r-+íêep'+s's70-000e-mail:cultura@prcatuba'se'gov'br
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5. PLANTLHA DE ESPEctFTcAçÕrs e pn ESTIMADOS

Írio Elétrico de Médio Porte especificação, o1- Seradores de

1
192.107,10

168.12s,03

18okva dimensóes fechado altura - 4'40 largura - 2 40

comprimento - 16.80 dimensôes aberto largura - 3 90

comprimento - 16.80 pa frente e fundo 32 graves, 16 médios

graves e 20 drives pa laterâis 32 graves, 16 médios graves e

i0 drives periférico 01 - console digital com 48 canais e 24

output 02 - Serenciadores hotsaunddmsS 02 - Power play há

47OO behringerp.a. Frente 04 estudiorxl2 02 estudiorzs 03

nashvillep.a. Fundo p.a. Fíente 04 estudiorxl2 02 estudiorzs

03 nâshvillep.a. Fundo 04 estudiorxl2 02 estudiorz5 03

nashville laterai§ 04 estudiorxl2 02 estudiorzs 03 nashville

2 microfones e acessórios 18 - microÍones sm58 04 -
microfones sm 57 04 - microfones fx516 yoga 04 -
microfones akgd885 01 - kit de microÍone shure 01 -
microÍone (sem fio) shure betâ 58 16 - fones porta pro koss

O1- fone de bateria hd43Tsannheiser 06 - direct box passivo

04 - monitores de voz (f12p, driver, tweeter) 11 - pedestais

rmv 47 - cãbos xlrlxlr 10 - cabos p1O/p1O 04 - cabos xlr/plo

iluminação 08 lâmpadas par foco 5 14 - refletores com

lâmpadas vapoÍ metálico 12 - mini bruts com 2lâmpadas

cada (frente e Íundo) 08 - refletores de 5o0w 01 - máquina

de fumaça 04 - extintores 04 - strobo Ol mesa de luz diSitãl

camarim sanitário

Trio Elétrico de Grande Porte. Especi ficações: carretâ com

três eixos carroceria montada em prancha baixa com 24

metros de comprimento 4,80 mt de altura,4,70 de largura,

palco principal medindo 13 metros de comprimento e 4,80 de

largura, forrado com grama sintética, com 02 acessos

independentes do cavalo de força truncado e traçado,

revisionado comprovadamente, 02 camarins com ar

condicionado,0l frigobar,0l banheiro e 02 independente,

sistema de sonorizaç ão PA frente e Íundo - 36 sub, 36 médios

3

V, ÍOTAL
ESTIMAOO

V.UNT.

ESTIMADO

Diária
Estimadas

Período de 12

Meses

qie

UNDDESCRTçÃO 0O PRODUTO

6.403,5730DIARIA

Trio ElétÍico de Pequeno Porte(Mini trio) especificação - 01

- console digital com 32 canais, 01- cd player 03-

amplificadores times zone 702 ou similar 02- ampliÍicadores

lampião ou similar 01- amplificador nashiville dtc turbo ou

similâr- som Írente/fundo 20- graves - snakeesx l'55 ou

similar 12- médio grave - snake ou similãr 08- médio a8udo -
selenium d 4OO ou similar 08- agudos - selenium st 302 ou

similar laterais 16- graves - snakeesx 155 ou similar 08- médio

grave - snake ou similar 04- médio agudo - selenium d 400 ou

iimilar o8- agudo - selenium st 302 ou similar - microfones

O1- sem Íio 05- com fio- iluminação, 08- refletores, 01 - gru po

dor de 60 kva

11.208,34

14.925,56DIARIA 10

Prefeitura Municipal de Pacatuba' Praça Nossa Senhora de Lourdes, SN Centro' Pacatuba-SE

Tel: (79) 3343-1613 iNp.l, t:. t tZ.ZZZI000l-48 CEP: 49.970-000 e-mail: cultura@pacatuba.se.gov

749.255,51

DIARIA 15
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graves, 32 drives, amplificadores laterais, 24 compatíveis com

o sistemê, sistema de AC,02 geradores com capacidade

mínima de 180 kva, palco, console e periféricos,02 console

digitais mixer 48 canais, e 16 auxiliares, 03 processadores de

efeito digital, DVD, MP3,08 monitores de voz com 02 alto
falante e 01 driver,01 cubo de guitârra,01 cubo de teclado,
01 cubo de contrabaixo. ART obr ria por evento

cerro Palco tipo caminhão medindo 14,70 comprimento,
altura de 4,20 mt, largura de 2,40mt, largura de 2,40 mt vcom
gerador de 160 kva, 24 sub de 18 de 1350 watts laterais de 48

médios 12 Tl grave frente e fundo de 16 graves 1350 wâtts,
24 medios graves 16 Tl de 600 w cada, com mesa de 48 canais

m7 com dois processadores DBx 2 kits, bateria shure 20

microfones, com 01 câmarim e banheiro. obs.: Exigência de

laudo tecnico para comprovação que o veiculo está em
perfeito estado e documentação do veículo/CRVL para

especificação do trio elétrico visândo atender as necessidâdes

80.5 77, E0

deste municí to

A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Lenilza Santos de Jesus, lotada no Depârtamenlo

de compras.
Foram consultados os preços de ComprasNet e de outros Entes Públicos. conforme relatório em

anexo.

O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a media entre os valores

unitários.

6. PROCEDIMENTOSOPERACIONAIS

A Locação deverá ser efetuada, obrigatoriamente, na forma abaixo:

a) Alimentação, combustível e hospedagem dos profissionais responsáveis pelo trio elétrico e

demais custos, fica por conta da contratada;
b) A Locação das estruturas de som itinerantes, objeto desta licitação, deverá ser realizada de

forma parcelada, mediante solicitação da Prefeitura Municipal e nas quantidades e locais

indicados pela mesma, no prazo a ser definido quando da locação.

c) A Locação, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

d) A Prefeitura Municipal não se obriga a locar as estruturas de som itinerantes registrados na Ata
de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de
condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4e da
tei 8.666/93.

e) Apresentar documento de Licenciamento veicular atualizado e contendo a devida especificaçâo
do DETRAN, bem como a apresentação da carteira vigente de habilitação categoria "E" do
motorista do veiculo, no máximo 3 (três) horas antes do início do evento.

f) O acesso de pessoas ao trio elétrico será condicionado à autorização da Organização do Evento,
não sendo, portanto permitido o acesso de pessoas alheias ao evento. \

Prefeitura Municipal de Pacatuba, haça Nossa Senhora de Lourdes. S/N Centro. pacatuba-SE \=
Tel:(79) 3l4l-1613 CNPJ: l3.l l2.222lOOOl -48 CEP: 49.970-000 e-mail: cu ttura@pacatuba. se,gov.br =S

10 8.057,78
DIARIA

Rs s90.06s,49
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g) Não será permitido à presença de menores no trio elétrico, exceto devidamente autorizadas
pela Comissão Organizadora do Evento.

h) apresentação de vistoria e perícia técnica do DETRAN.

i) Apresentação de vistoria do Corpo de Bombeiros.

7

a)

b)

c)

OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

Locar as estruturas itinerantes conforme especiíicação e preço registrados e na forma prevista;

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;

Rêsponsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
Responsabilizar-sê por evêntuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante a locação;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal, ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do serviço;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a PÍefeitura, sem previa

e expressa anuência.
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura Municipal.

Í)

d)

e)

c)

h)

i)

8. OBRIGAçÕES DA PREFEITURA

ê) NotificaÍ o prestador quanto à locação da estrutura de som itinerante mediante comunicação

e o envio da nota de empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada
pessoalmente pelo prestador sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá

equivaler a uma ordem de serviço;
b) Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas

as normas de segurança;
c) Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontradâ na execução dos serviços;
d) Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas;

9. DO GESTOR DA ATA
a) Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - na Pça. 31 de março, ne 39,

Pacatuba-5E, Cep: 49.970-000;
b) Serão designados os servidores municipais, lotados na Prefeitura Municipal de pacatuba,

Getma Honorato de Souza como Gestora desta Ata, e como Fiscal do contrato Rodrigo de
Araújo Santos de acordo com o caput do Art 57, da lei 8.666/93 que deverão acompanhar e
fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências veriíicadas;

IO. DOS PARTICIPES
Prefeitura Municipal de Pacatuba, ftaça Nossa senhora de Lourdes, sN Centro. pacatuba-SE

Tel: (79) 3343- ló l3 cNPJ: r l. r 12 222/oool-48 cqp: 49.970-000 e-mail: cultura@pacatuba.se.gov.br
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11. SUBCONTRATAçÃO
aI Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DTSPOSTçÕES GERATS

. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de preços; se

durante a vigência da Ata ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado, em

conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser feita pela

apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o

referido aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços

e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os

vigentes; e ainda os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio
econômico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.

Pacatuba/SE,04 de setembro de 2023

/

-r51, n/* ífu
Ednâ Mg/ia silúa Scotti

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Prefeinrra Municipal de Pacatuba, haça Nossa Senhora de Lourdes, SN Centro. pacatuba-SE

Tel: (79) 3343-1613 CNPJ: l3.l12.22210001-48 CEP: 49.970-000 e-mail: cultura@pacaruba.se.gov.br

W
a) Conforme art' 3 §1 lnc.01 do decreto municipal ].7].7 h9 a Prefeitura Municipal de

Pacatuba como órgão gerenciador da ata de registro de preço realizou através de

comunicação oficial aos demais órgãos interessados no objeto deste termo visando à

adesão, entretanto não houve interesse dos mesmos em participarem do Registro de

Preço.

1q


